
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1345668 - SP 
(2018/0206561-7)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : LOUISE SIQUEIRA CUBA 
AGRAVANTE : ANA CLARA SIQUEIRA NEVES DA SILVA 
ADVOGADOS : MARIA ELISABETE DIAS GOMES  - SP085122 

RENI SIMONE PROCESSO BADDINI TAVARES  - 
SP148904 

AGRAVADO  : OLIVIA MOURA DA SILVA 
AGRAVADO  : OLIBOR BORRACHAS E RETENTORES LTDA - 

MICROEMPRESA
ADVOGADOS : FLÁVIO ROCCHI JUNIOR  - SP249767 

ALANE SUELLEN DA SILVA  - SP377925 
KELLY ALMEIDA DE ARAUJO  - SP303090 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO/FERIADO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
COMPROVAÇÃO POSTERIOR. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS EM GRAU RECURSAL. POSSIBILIDADE.  
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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